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ESTADt> DO eanarvÁ

PROJETO DE LEI N" L DE 2018
(Autot: Vereador Poücial Maddl/PMB)
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Altera dispositivos da Lei Municipal n" 6.597, de

26.04.2016.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doPannâ, apro.va':

Art. 1" Âltera a Seção III, acrescenta o Ârt. 6"-Â à Let Municipal n" 6.597, de

26.04.201.6, que passa a-rr.goràr com a seguinte redaçã,o:

"Seção III"

,,Dos enuÁruos rARA usuÁnros, INSTALAçÃo oe BIoMBos E pRoIBIçÃo oo uso DE
APARELHoS DE TELEFoNIA CELUTÁR B coNcÊNERES',

"Ârt. 6"-A Fica ptoibido o uso de aparelhos de telefonia celular e congêneres dentto
das agências bancárias, terminais de autoatendimento e instituições assemelhadas,

excetuando-se os seguranças e os funcionários."

"§ 1" Os estabelecimentos mencionados no câput deste artigo devetão,
obrigatoriamente, a[rxar em local de fácil vtstahzação, aviso de ptoibição do
disposto no caput do Ârt. 6"-4."

"§ 2" r\ proibição deste atigo refete-se ao setor de pagamerito e recebimento iunto
ao público."

"§ 3" Âs entidades bancátias, Coopetativas de Crédito e Congêneres tetão de instalat
biombos separando os caixas eletrônicos dos demais ambientes em Shoppings,
Hipermercados e locais que disponham dos caixas."

"§ 4" O desrespeito do caput desta seção implicará nas penalidades previstas no Ârt.
11 desta lei."

Art. 2" Esta lei entra em vigor no ptazo de 30 (trinta) dias da data de sua publicação.

Palâcio José Neves Fotmighien,66" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 31 de janeiro de 2018.
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Justificativa:

O objetivo da restrição é evitar o golpe da "saidinha" de banco. Normalmente,
nesses casos um bandido simulando set cüente e estando denuo do banco infotma o comparsa,
via celular ou mecanismo congênere (tádio transmissor, palm top e similares), sobre clientes que
estão saindo com grandes quantias.

Não se tata de punição a quem descumprir a regta, mas sim tem função
esclatecedora e orientadora de normas de seguranç pata se evitar o cometimento de crimes.

É certo que se ttata de competência do Estado legislar sobre segurança pública.
Entretanto, se entende como competência tesidual do município regulat ações de seus munícipes
no tocante a ÍegÍas comerciais, isso que se tem como fundamento. Âdemais, Capitais como
Cudtiba, Belo Hodzonte e Salvador já legislatam sobte o tema, além de que outÍâs vârías cidades
do Estado de São Paulo, como São José do Rio Pteto, Frarca e Campinas já editaram lei
semelhante e demonstram bom funcionamento. Âfinal, conforme o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal, "compete aos muruicípiot /egis/arsobre assuntos de iruteresse /ocal", considerando que
as agências bancárias se encontram dentro do tertitódo municipal componente do Estado-
membto.

Prevê atnàa que em shoppings, hipermercados e locais que disponham de caixas
eletrônicos, as entidades bancárias e/ou financeiras tetão de instalar biombos separando os caixas

dos demais ambientes. Isso porque comumente é visto que nestes locais os caixas ficam expostos
ao público e a incidência de crimes semelhantes aumenta consideravelmente.

Nas ouúas cidades onde a proibição municipal aos celulates foi apltczda, a

Fedetação Nacional dos Bancos (Febraban) tem odentado as agências a adotar medidas de
segutaflça para pÍoteger seus clientes.

Esperamos, pois, a aprovaçáo dos nobres pares, em benefício da coletividade.
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